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Autoria: Deputado Jorginho Araujo 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE 

Apresento, nos termos do art. 198 do Regimento Interno, a presente INDICA-

ÇÃO, que, depois de analisada e aprovada pelo Plenário desta Casa, deverá ser encami-

nhada ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Sergipe, FÁBIO CRUZ MITIDI-

ERI, bem como ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Saúde, JARDEL MI-

TERMAYER GÓES, solicitando a adoção das providências administrativas e operaci-

onais necessárias para a disponibilização da Unidade Móvel de Castração (Castra-

móvel) para atendimento ao Município de Nossa Senhora da Glória/SE. 

Palácio Governador João Alves Filho,  

Aracaju/SE, 14 de abril de 2026. 

 

JORGINHO ARAUJO 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por finalidade solicitar ao Governo do Estado de Ser-

gipe, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, a disponibilização da Unidade 

Móvel de Castração (Castramóvel) para atendimento à população do Município de 

Nossa Senhora da Glória, importante polo regional do alto sertão sergipano. 

O município enfrenta crescente demanda por políticas públicas voltadas ao con-

trole populacional de cães e gatos, especialmente daqueles em situação de abandono. 

A ausência de políticas efetivas de controle reprodutivo contribui para a proliferação de-

sordenada desses animais, ampliando riscos à saúde pública, à segurança da população 

e ao equilíbrio ambiental. 

Nesse contexto, a disponibilização do Castramóvel representa medida de ele-

vado alcance social, permitindo: 

• A realização de mutirões de castração gratuita;  

• Atendimento prioritário a famílias de baixa renda;  

• Redução da população de animais em situação de rua;  

• Prevenção de zoonoses e outros agravos à saúde pública;  

• Diminuição de custos futuros ao Poder Público com recolhimento e tratamento 

de animais abandonados.  

Importa destacar que a política de controle populacional de animais está direta-

mente associada às ações de saúde pública, razão pela qual a recente vinculação do 

Castramóvel à Secretaria de Estado da Saúde reforça o caráter sanitário e estratégico da 

medida. 

Ademais, Nossa Senhora da Glória, por sua posição geográfica e relevância regi-

onal, atende diariamente uma população ampliada oriunda de municípios circunvizi-

nhos, o que potencializa ainda mais a necessidade de ações estruturadas e contínuas 

nessa área. 
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Diante disso, a presente Indicação se apresenta como medida necessária, opor-

tuna e alinhada ao interesse público, reafirmando o compromisso desta Assembleia Le-

gislativa com a saúde pública, o bem-estar animal e a melhoria da qualidade de vida da 

população sergipana. 
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O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura do De-

putado Estadual Jorginho Araujo, aprovou a INDICAÇÃO Nº ____/2026, solicitando ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Sergipe, FÁBIO CRUZ MITIDIERI, e ao 

Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Saúde, JARDEL MITERMAYER GÓES,  a 

adoção das providências administrativas e operacionais necessárias à disponibili-

zação da Unidade Móvel de Castração (Castramóvel) para atendimento ao Município 

de Nossa Senhora da Glória/SE, com a realização de mutirões de castração e ações 

correlatas de promoção da saúde pública e do bem-estar animal. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 2026. 

 

JORGINHO ARAUJO 

Deputado Estadual 
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